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CONTRATO DE PARCERIA 
 

 

  
TERMO DE PARCERIA ENTRE BE HAPPY 
ENSINO DE ESPORTES LTDA E A 
SINPRF/DF - SINDICATO DOS POLICIAIS 
RODOVIÁRIOS FEDERAIS NO DISTRITO 
FEDERAL.  

  
A PARCERIA entre o Be Happy Ensino de Esportes LTDA, CNPJ: 
40.337.520/0001-09, com localização em SGAP Lote G, Área Especial s/n – 
Guará, CEP: 71.215-000, Brasília-DF e do outro lado a SINPRF/DF - Sindicato 
dos Policiais Rodoviários Federais no Distrito Federal CNPJ: 02.780.133/0001-
53, Inscrição estadual: Isento Endereço: SEPS 705/905 Bloco B Salas 132/133 
Ed. Centro Empresarial Asa Sul - Brasília/Distrito Federal, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE PARCERIA, que passa a fazer parte deste instrumento, de 
conformidade com as seguintes cláusulas e condições:    

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo de Convênio tem por 
objeto a concessão de descontos aos associados do SINPRF/DF (titular e seus 
dependentes), durante todos os períodos em que se encontrarem regularmente 
matriculados Be Happy Ensino de Esportes LTDA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS BENEFÍCIOS O benefício a que alude à cláusula 
anterior abrangerá descontos especiais. DA ABRANGÊNCIA São beneficiários 
deste Termo de Convênio os associados da SINPRF/DF (titular e seus 
dependentes) que vierem a fechar contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Os associados obterão os descontos a seguir 
especificados.  

a) Be Happy Ensino de Esportes LTDA – FAMILY CLUB 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Valor ofertado para associados seguirá as 
seguintes tarifas:  
- Para os associados que desejarem adquirir o plano anual, com frequência de 2 
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a 5 vezes na semana, o plano de R$ 9.588,00  (nove mil e quinhentos e oitenta 
e oito reais) sairá no valor de R$ 6.718,80 (seis mil e setecentos e dezoito reais 
e oitenta centavos), tal tarifa de VALOR ÚNICO somente é válida para 
pagamento À VISTA ou no CARTÂO DE CRÉDITO  parcelados em até 12 vezes 
(12 x 559,00) sem juros.  
- Para os associados que desejarem adquirir o plano anual no BOLETO 
BANCÁRIO terão um desconto de pontualidade para pagamento até o dia 10 de 
cada mês, a mensalidade de R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais) com 
desconto de pontualidade sairá R$ 649,90 (seiscentos e quarenta e nove reais e 
noventa centavos). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O desconto não incide sobre as taxas de material 
de uso coletivo e demais itens de uniforme.  
PARÁGRAFO TERCEIRO – Será cumulativamente fornecido desconto de 5% 
(cinco por cento) aos integrantes do mesmo grupo econômico familiar (cônjuges 
e dependentes).  
 
CLÁUSULA QUARTA – Os serviços prestados pelo Be Happy bem serão 
amplamente divulgados pelo SINPRF/DF. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A divulgação poderá ser feita, quando expressamente 
autorizado pela SINPRF/DF, em murais, na recepção, em sites, em stands, com 
panfletagem e em grupos de WhatsApp. 
 
  CLÁUSULA QUINTA – O presente termo não implica em qualquer forma de 
associação, consórcio, solidariedade ativa ou passiva entre as partes 
conveniadas, não sendo autorizadas à instituição e a empresa conveniada a se 
manifestar em nome uma da outra, sendo vedado, inclusive, o uso do nome, 
marcas e logotipos sem autorização.  
 
CLÁUSULA SEXTA – Caberá exclusivamente à Be Happy administrar seus 
serviços aos associados do SINPRF/DF de acordo com o constante no contrato 
unilateral firmado entre o aluno beneficiário a Be Happy.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A vigência da presente parceria terá início na data de 
assinatura do presente instrumento e validade por tempo indeterminado.   
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO eleito o foro de Brasília/DF, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Convênio. E por estarem justas e 
acordadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo 
de Convênio, lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, para que surtam os devidos 
efeitos legais.  
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  Brasília-DF, 25 de setembro de 2024.  

 
 

 
 

____________________________ 
SINPRF/DF  

SINDICATO DOS POLICIAIS 
RODOVIÁRIOS FEDERAIS NO 

DISTRITO FEDERAL. 
CNPJ 02.780.133/0001-53 

 
 

_______________________________ 
Family Club  

CNPJ 40.337.520/0001-09 
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